
CoNTRATO No 096/2026

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 033/2026

Pelo presente instÍumento, de um lado o MuNlClPlO DE ESPUi,IOSO - RS, pêssoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n'87.612.743/0001-09, com sede na Praça Arthur

Ritter de Mêdeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400-000, neste ato representado por

sêu Prefeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante dênôminado

simplêsmente CONTRATANTE, por outro lado! LEONI MORAES DA COSTA & CIA LTDA, com

sede na Avenida Ângelo Macalós, 504, apt. 204, CentÍo , nesta cidade de Espumoso/RS, Cep:

99.400-000, inscrito no CNPJ sob n." 07 .142.36410001-55, neste ato represêntado por LEONI

MORAES DA COSTA, doravante simplesmentê denominado CONTRATADO, celebram o

presente contrato de prestaçâo dê serviço, conforme dêscrito na cláusula sêgunda "Do Objeto".

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O pÍesente instrumênto é fundamentado no procedimento realizado pêlo

CONTRATANTE através do instrumênto dê contrataçâo direta, Dispensa no 033/2026 com

fundamento no inciso Vlll do art- 75 da Lei de Licitaçóes, e se regerá pelas cláusulas aqui

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal no 14.'133/202í (inclusive nos casos omissos),

suas alteraçÕes posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui obielo dêste Çontralo a contralação emergencial de êmptesa

especializada para a realizaçâo de transportê escolar durante 200 (duzêntos) dias lêtivos, por

km, para a Linha 22, onde demanda o deslocamento dos alunos das localldadês próximas a

Linha Prenda, Serra dos Engenhos, Ésquina Bom Jêsus ê Nossa Senhora de Fátima, que

estudam na Escola Municipal de Ensino Fundamental Roberto Textor.

Conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÂO
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lnicíâ-se na casa do
aluno 1, na Linha
Prendã, segue sentido
sul próximo à Sede
Campininhas, rcaliza a
conversão a direita e



segue sentido oeste
passândo na casa dos
alunos e seguindo a
Sede Serra dos
Engenhos, Esquina
Bom Jesus, Nossa
Senhora de Fátima e
finalizando na Escola
Roberto Textor.

GúUSULA TERGEIRA - Do PREÇo

O preço para o fornecimento do objeto é de R$ 89.969,60 (oitenta e nove mil,

novecentos e sessenta e nove Íeais e sessenta centavos.

GúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentês do presênte contÍato correrâo à conta da seguinte

dotaçâo orçâmentária:

MANUTENçÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAi'ENTAL - ÍI'IDE - 207í
544- 3390.39.00.ü).00.00.í500.0020 - ouTRos ERvlÇos DE TERCEIROS PESSOA

JURíDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

Considerando que a prêsente contratiaçáo se refere à de empresa

especializada para realização da Linha 22 do Transporte Escolar, pelo periodo de 200 (duzentos)

dias letivos, por quilômetro (km), para proporcionar acesso aos alunos, a mediÇão se(á Íêalizada

mensalmente, após a efetiva prestação de serviço e emissão da nota Íiscal, confoÍme as

condiçÕes previstas no Termo de Refêrência e no contrato.

O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias mediante a prestaÉo do

serviço e a apresentação de Nota Fiscal, por depÓsito em conta corrente de titularidade da

empresa contratada.

O Contratado dêverá emitir os documentos fiscais, contendo os dados do

Gontratante ne rêspeôtiva Ordêm de CompÍa,

Deverá contar na nota fiscâl a linha correspondente e o número dê viagens

realizada no mês, bem como a placa do vêículo utilizado.

O CONTRATADo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruií ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deíeitos

ou incorreçÕes resultantes da execução, câbendo à fiscalização nâo atestar a última e/ou Única
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mêdição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quê possem vir a
ser apontadas.

Os serviços poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando êm

desacordo com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referência, ocorrerá enquanto

pêndente a soluÇão, pelo conúatado, de inconsistências verificadas na êxecuçáo do objêto ou

no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidâde ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Para Íins de liquidaçâo, o setor competente deverá veriÍicar se a nota ÍiscaÍ

ou instrumento de cobranÇâ equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissâo; os dados do

contrato e do óígão contratante; o perÍodo respectivo de execução do contrato; o valor a pagar;

eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou ciÍcunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras.

O pagamento será eÍetivado por meto de Depósito/transferência bancária no

prazo de até 30 (trinta) dias, contado da entrega da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita

pelo Municipio, por depósito em conta corrente de titularidade da êmpresa contratada.

Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes

sobre a presteÉo de serviços, observada a alÍquota correspondente.

O CONTRATADO deverá efetuaÍ a emissão da Nota fiscel correspondente a

seus serviços se atentando as regras tributárias que regem o Município, Estado e Uniâo-

CLÁUSULA SEXTA - OA ATUALIZAçÃO MONETÁRh

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente

pelo índicê INPC do perÍodo, ou outro índice que vier a substituFlo, e o CONTRATANTE

compensará o CoNTRATADO com juros de 0,5% ao mês calculados prÓ-rata dia, ate o efetivo

pagamento.

CúUSULA SÉTIT,A - DO REAJUSTAi,ENTO

O valor relativo ao obieto do presente contrato poderá ser reajustado a contar

da data- base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INPC
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Parágrafo único. Em sendo solicitedo o reajuste, o CONTRATANTE

rêsponderá ao pêdido dentro do prezo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

rêquerimento.

cLÁusULA ofTAvA * Do REEQUILíBRo EcoNÔMIco-FINANcEIRo

Diantê da ocorrência de fatos impÍêvisíveis ou previsÍveis de consequências

incalculáveis que venham a invÍabilizar a exêcuÇáo do contrato nos termos inícialmente

pactuados, será possívêl a alteração dos valores pãctuedos visando o restiabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovâÉo e respeitando a rêpartição objêtiva dê

risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE Íesponderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados

da dah do fornecimento da documêntaçâo que o instruiu.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da assinatura,

cLÁusuLA DÉclMA - DA PRESTAçÃo Do sERvlço/ExEcuçÃo

CONTRATO

Os serviços deverâo ser prêstados conforme o roteiro/itinerário descrito na

documentaÉo em anexo, nos dias letivos conforme o calendário escolar do MunicÍpio,

observando, sempre, os horários da escolâ em questão.

Os alunos da E.M.E.F. Roberto Textor dêvem chegar até às 07 horas ê 30

minutos. Estês alunos êsterão dispensados às 11 (onze) horas e 30 (trinta) minutos, devendo a

prestiadora de serviço contratada, iniciar o trajeto de volta até às í 1 (onze) horas e 40 (quarenta)

minutos.

O contrato deverá sêr executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021' e cada partê responderá pelas

consequências da inêxecuçãÕ total ou parcíal (Lei no 14.133D021, art' 115' caput)'

A êxecução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo fiscâl

designado pela secretaria solicitantê, cumprindo-lhe registrar todas as ocorrências e

comunicar ao gestor do contrâto para que sejam tomadas as providências legais.

O cúntratado será íesponsável pelos denos câusados diretamente à

Adminlstraçâo ou a terceiros em razâo da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá
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essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhemento pêlo contratante. (Lêi no

1 4. 1 3312021, aÍt. 1 20]|.

O contratado será responsável pelos êncargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execuÇâo do contrato. (lei no j4:|g32121 , aft. 121\.

A inadimplência da contratada em relação aos encargos trebalhistas, fiscais

e comerciais não transferirá à AdministÍaçáo a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do conkato (Lei no 14j332O21 , art. 121, s 1o).

As comunicaçôes entre o municÍpio e a contratada devem ser realizadas por

escrito sêmpre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionâlmente, o uso de

mensagem êletrÔnica para êsse fim.

O município poderá convocar representante da empresa para adoÇâo de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE

Sâo obrigaçôes do CONTRATANTE:

I - EÍetuar o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condiçôes necessáÍias à rêgular execuÇão do

contrato, principâlmente ecesso a informaçÕes e documêntos necessários para a realizâção do

objeto contratedo;

Ill - Determinar as providências necessárias quando a execuçáo do objeto náo

observar a forma estipulada no presente têrmo, sem pre.iulzo da aplicação das sanções cabíveis,

quando for o caso;

lV - Designar servidor pertencente ao quadro do CONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execugâo do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

A CONTRATANTE deverá:

Vl - A CONTRATANTE deve observar para que seja mântida, durantê a vigência

do contrato, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçâo da licitante contratada exigidas.

Vll -NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de êventuais

imperfeiçóês no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correÉo.

Vlll - Promover, através de seu representente, o acompanhamento ê a

fiscalizaçáo da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preço

pactuados.

lX - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais
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X - Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma âo sêtor competênte pâra o
pagamento.

XI - Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à
peÍfeitia exêcução do objeto dêstê ContGto.

Xll - Comunicâr por êscrito e tempestivamênte a CONTRATADA qualquêr

alteraEáo ou irregularidade apontâdas pelo Departamento de Transporte Escolar na execuçáo

deste Contrato.

Xlll - Comunicar a CONTRATADA a necessidade dê substituição de qualquer

profissional que não esteja se portando de acoÍdo com a posição que ocupa.

XIV - O fiscal designado deveÉ fazer avaliaçâo dos veÍculos utilizado na execução

dos serviços e sua conformidade com as especificações da Planilha.

XV - A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correçáo de

serviços mal executados e substituição de veículos / equipamentos e acessóÍios em desacordo

com o especificado no contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs OBRIGAçÕES Do coNTRATADo

I - Prestar o serviço de acordo com as especificaçeles, e prazos estabelecidos;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários

ou despesas incidentes sobre o serviço contratado, bêm como por cumprir todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relâtivas aos funcionários que empregaÍ para a

execução do objeto, inclusive as deconentes de convençÕes, acordos ou dissÍdios coletivos;

lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificagáo exigidas na licitação,

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuiçÕes para o FGTS e

ô INSS relativas aos empÍegados alocados para a execução do contrato, bem como da certidâo

negativâ de débitos trabalhistas (CNDT), sendo o caso;

lV - Zelar pelo cumprimento, pôr pertê de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção

individual (EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por sêus funcionários à

CoNTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes dê Gulpa ou dolo, devidamênte apuÍados mediante

processo administrativo, guando da execução do objeto contratado;

Vl - Reparar e/ou conigir, às suas expensas, o serviço em que se verificar

vícios, defeitos ou inconeçÕes resultantes da êxecução do objeto em desacordo com o pactuado;
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Vll - Executer as ob geçÕês assumidas no contrato por seus próprios mêios,
nâo sendo admitida a subcontrataÇâo.

Vlll - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos

para entrega e montagem das tendas e estandes, que será em dia 11 dê abril de 2026, na Rua

fechada em frente a Praça Municipal.

lX - Garantir a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de
quaisquer Ítens que apresentêm deÍeitos ou divergéncias em relação ao pedido;

X - A CONTRATADA deverá adotar todas as pÍovidêncies necessáriâs para

assegurar o transporte adequado e a integÍidade fÍsica dos itens até o dêstino final.

A CONTRATADA deverá:

Executar o serviço de modo satisfatório, conforme o modo e tempo convencionados, efetuando

o transporte com cuidado, exatidâo, sêguÉnça e presteza, sêgundo as detêrminaçÕes da

PreÍeituE, Sêgundo a legislaçáo vigente, ter autorizaçáo emitida pelo DETRAN, a qual deve ser

afixada na pârte intema, em local visível, com inscrição da lotaçáo permitida (sendo vêdada a

condução de escolares em número superior à capacidadê êstabelecida pelo fabricântê);

Responder aos danos causados âos transportados;

Rêspônsabilzar-se pelos prejuizos aos alunos, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;

lniciar os servi@s coniorme orientação da Secretaria Municipal de Educação, de acordo

Cumprir os Decr€tos, as Portarias e Resoluções do MunicÍpio, em especial a regulamentação

concernente ao transporte escolar em vigor;

Realizar os serviços de manutenção mecânica, elétrica, eletrônica, preventiva e/ou conetivâ dos

vêículos, mantendo em perfeito estado de funcionamento, consêrvaçáo, seguranÇ4, limpeza

êxterna e interna;

Toda e qualquer manutençáo e/ou troca de peças deverá sêr realizada pelo licitante vencedor,

às suas expensas;

No caso de colisão, bem como qualquer avaria e/ou mânutenção, dêverá o licitante vencêdor

providenciar a substituição imediata do veÍculo, a contratiada obriga-se inÍormar e remeter à

Secretaria Municipal de Educaçâo, todos os documento§ referentes ao novo vêículo a ser

uülizado no transporte de êstudantes;

A empresa vencedora deverá seguir rigorosamente os itineÉrios, turnos e quilometragens

prêvistos neste edital;

cumprir todas as obrigeçõe§ administrativas e fiscais deconentes da propriedade do veículo, de

maneira a deixá-los em condiçóes de trânsito;

Responsabilizâr pelo abastecimento dos veÍculos com quantidadê de combustÍvel nêcessária

para a prestação dos sêrvÍço§;
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Arcar com as despesas refêrêntes aos sêrviços objeto da prêsente Licitâçáo, inclusivê os tributog

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

Efetuar e apresentar comprovante de recolhimento no ato da entrega da NF/FATURA, com

rigorosa pontualídade, os recolhimentos legais, de seus empregados, devendo responder por

tais encãrgos;

Adequar os veículos a serem utilizados no transporte de alunos às determinações do Código de

TÉnsíto Brasíleiro, no prazo náo superior a OS (Cinco) días corrído a partir da assinatura do

contrato;

Possuir para todos os veÍculos utilizedos para a realização desta linha: Autorizaçáo para circular

nas vias, êmitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado;

Registro como veÍculo de passageiros;

Laudo de vistoria fomecido por órgão de trânsito competente ou pela Dêlegacia de Pollcia local

ou ainda por profissional tecnicamente capacitado comprovado mediante recolhimento da

rêspectiva ART, relativo aos velculos destacêdos para o transporte dos alunos, sendo que estes

laudos deverâo ser renovados semestralmente para verificaçáo dos equipamentos obrigatórios

e de segurança; pÍntura de faixa honzontal na cor amarela, com 40 (quarenta) cm de largura, à

meia altura, êm todâ a êxtensão das partes laterais e traseira da canoçaria, com o seguinte dizer:

"ESCOLAR', em preto, sendo que, em caso de velculo de canoÇaria pintada na cor amarêla, âs

cores aqui indicadas devem ser invêrtidas; Equipamento registrador instantâneo inalterávêl de

velocidadê e tempo; Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da

parte supêrior dianteira e lantêmas dê luz vermêlha dispostas na extremidâde superior da parte

traseira; Cintos de segurança em números igual à lotaçáo;

Outros rêquisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pêlo CONTRAN.

Adequar os motoristas a serem utilizados no transpoÍte escolar às determinações do CÓdigo de

Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir: atestado dê bons antecedentês

criminais, ter idade superior a vinte ê um anos; ser habilitado, na categoria D ou E, não ter

cometido mais de ume infraçáo gravíssima nos Últimos í2 (doze) mesês; sêr aprovado êm curso

especializado, nos teÍmos da regulamentação do CONTRAN;

Atestado emitido pelo Centro de FormaÉo de Condutorês, atêstando que os motoristas estâo

habilitados para o serviço dê transporte de alunos, cÓpia do documênto de habilitação;

Os vêículos ofêrtados pele a emprêsa devem apresentaÍ bom estado de conservação, limpeza

e funcionamento, assumindo toda e qualqueÍ evêntual mânutênçáo do mêsmo, dêvendo

apresentá-lo à vistoria do MunicÍpio sempre quê expressamente convocado;

Possuir alvará do Município ou no caso de dispensa deste, o CadâStro tributário imobiliário, paÍa

atividade de transporte escolar/passageiros, conforme a Lei Ordinária n' 876612021;
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Estar lêgalmente constituÍda sob a forma de êmpresa comercial para a exêcução do Sêrviço de

Transporte de Passageiros, confrcrme a Lei Ordinária n' 876612021;

Na execução dos Serviços de Transportê Escolar e de Fretamênto podeÉo ser utilizados

velculos com idade dê até 25 (vinte ê cinco) anos, independente da capacidade de passageiros,

desde que sejam submêtidos às inspeções dê controlê e segurança constantes em legislaçáo

federal e nos termos desta Lei. (Lei n" 9.59012024 - 13 dê março de 2024).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃo e FIscALIzAÇÃo Do

CONTRATO

l. A exêcução do contrato devêrá ser acompanhâda e fiscalizada pelo flscal

Alex S. Ottoni.

, e gerido pela Secretaria da Educaçáo, Culturâ e Turismo - DANIA NICOLINI

BORGHETTI

ll. Dentre as Íesponsabilidades do(s) fiscal(is) esta a necessidade de anotiar,

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do cúntrato, inclusive quando

de seu fiel cumpÍ[mento, detêrminando o quê for necêssário para a regularizaçáo de eventuais

faltas ou defeitos observados.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infnaÇões:

l. dar causa à inêxêcuçáo parcial do contrato;

ll. dar ceusa à inexecuçáo parcial do contrâto quê Glusê gravê dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. dar ceusa à inexecuçáo total do contrato;

lV. deixer de entÍeger a documentação exigide para o ceÍtame;

V- não mânter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

Vl. nâo celebrar o contrato ou não entrêgar a documêntaçâo exigida para a

contÍatação, quando convocâdo dentro do prazo de validâde de suâ proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificadot

Vlll. apÍesentar declaração ou documentaçâo falsâ exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitaçào ou a execução do contrato;

IX. fraudaÍ a lÍcitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X. comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

Xl. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaçáo;

Xll. praticar ato lesivo pÍevisto no art. So da Lei no 12.846, de .lo de agosto de
2013.

O CONTRATADO estará sujeito às seguintes pênatidadês:

| - Multa de 1% sobre o valor totãl atualizado do contrato, por dia de atraso na

prestação do serviço, limitada está a 5 (cinco) dias, após o qual será considereda caracterizada

a inexecução parcial do contrato.

ll - Multa de 1% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecuçáo

parcial do contÍato.

lll - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução

parcial do contrato, que cause grave dano à AdministraÇão, ao funcionâmento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo.

lV - Advertêncie ou suspênsão do direito de participar em licitação do

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para

contratar ou transacionar com o Município.

V - Multa de 10% sÕbre o valor atualizado do contrato, se dar causâ à

inexecução totel do contrato;

Vl - Advertência ou suspençâo do direito de participar em licitaÇão do

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para

contratar ou transâcionar com o Município.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXT|NçÃO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estào elencadas

no art. 137 da Lei no 14j33,2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditÓrio e a

ampla defesa a CONTRATADA.

A extinçào do contrato poderá ser:

As hipóteses que constituem motivo para extinçâo contratual estâo elencadâs

no art. 137 da Lei n.o 14.13312021, que poderão se dar, apÓs assegurados o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA.

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

dêscumprimento decorrente de sua própria conduta:

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou

por comitê de resoluçao de disputas, desde que haja interesse dâ Administração;

7



ESTÂOO DO RIOGRANOÊ OOSUI
PREFEITURA MUNICIPAI DE ESPUMOSO

lll. determinada por decisão arbitral, em decorrênôia de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por dêcisão judicial.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), pera dirimií quaisquêr dúvidas

emergentês do presente contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento êm

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que surta Seus jurídicos e legais efeitos.

Espumoso/RS, 23 I 04 12026.

c4-çz-7-a

MUNICíPIO DE
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Representãnte lêgal
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